LEI Nº 3.619/93

CRIA A DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETADO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Divisão de Controle Interno – CONTRODOLADORIA -, órgão de assessoramento, integrante da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º Compete à Divisão de Controle Interno:

I - assessorar o Prefeito Municipal no âmbito de sua área de atuação;

II - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta, com vistas a regular a utilização racional doas recursos e bens públicos;

III – elaborar, apreciar e submeter à apreciação do Preito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ação que objetivem a racionalização da execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta e a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

IV – acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como a aplicação, sob qualquer forma, de recursos públicos;

V – avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos plurianuais;

VI – subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com informações e avaliações relativas à gestão dos órgãos da Administração Municipal.

VII – executar os trabalhos de autoria contábil, administrativa e operacional juntos aos órgãos do poder Executivo;

VIII – emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do Município;

IX – acompanhar e orientar todo o procedimento licitatório do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

